LEI Nº 3.354, DE 07 DE JANEIRO DE 2014.
Institui no Município de Timóteo a Campanha “MINHA NOTA VALE UMA NOTA” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Município de Timóteo a Campanha “MINHA NOTA VALE UMA NOTA”, com os seguintes objetivos:

I – estimular o pedido de Notas Fiscais ou Cupons Fiscais de máquinas registradoras na compra de mercadorias e serviços, contribuindo para a educação tributária e um melhor crescimento na arrecadação;

II – difundir junto à população, a relação entre a exigência de Notas Fiscais e a consecução dos programas do governo municipal, bem como o conhecimento do que é o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;

III – evidenciar o papel do governo municipal na consecução do bem-estar comum;

IV – destacar a responsabilidade social do contribuinte no cumprimento de suas obrigações tributárias para o bem-estar da comunidade em que ele vive e trabalha.
Art. 2º Fica criada a Comissão Organizadora da Campanha “MINHA NOTA VALE UMA NOTA”, que será constituída por 4 (quatro) membros, designados pelo Chefe do Executivo, sendo 3 (três) da Secretaria Municipal da Fazenda e 1 (um) da Secretaria Municipal da Educação, Ciência e Tecnologia, ficando a presidência a cargo de um membro da Secretaria da Fazenda e sendo escolhido um secretário entre os outros membros.
Art. 3º Compete à Comissão Organizadora coordenar a realização dos sorteios com as seguintes atribuições:

I – zelar pelo bom funcionamento e lisura dos sorteios.

II – confirmar ou não o direito aos prêmios, através das notas ou cupons fiscais apresentados.

III – apresentar, após cada sorteio, relatório dos resultados definitivos, com relação dos sorteados e outros fatos ocorridos.

IV – designar 1 (um) ou mais funcionários lotados na Secretaria Municipal da Fazenda para esclarecer aos consumidores em geral qualquer dúvida quanto esta Lei.
Art. 4º À Secretaria Municipal da Fazenda compete gerenciar e tornar viável a realização da Campanha, bem como auxiliar a Comissão Organizadora no que for necessário.
Art. 5º Caberá ao Secretário Municipal da Fazenda indicar e/ou substituir servidores para o gerenciamento da Campanha de que trata esta Lei.
Art. 6º Os servidores que integrarem a comissão organizadora não poderão participar da campanha instituída por esta Lei.
Art. 7º O prazo de vigência da Campanha “MINHA NOTA VALE UMA NOTA” será fixado por Decreto.
Art. 8º Poderão participar dos sorteios da Campanha todos os consumidores que adquirirem mercadorias ou serviços no Município de Timóteo.
§ 1º Para participar dos sorteios, o consumidor deverá apresentar a 1ª (primeira) via da Nota Fiscal em seu nome ou cupom fiscal, que será trocado por um cupom da Campanha “MINHA NOTA VALE UMA NOTA” na Secretaria Municipal da Fazenda, cujo valor mínimo em compras e serviços deverá totalizar R$50,00 (cinquenta) reais.
§ 2º O consumidor poderá agrupar notas de valores menores para chegar ao valor mínimo estipulado no parágrafo anterior.
§ 3º Quando o valor da nota fiscal ou do cupom fiscal for superior ao valor estipulado no § 1º, o consumidor terá direito a um cupom a cada valor de R$50,00.
§ 4º A Secretaria Municipal da Fazenda, sempre que achar necessário, baixará portaria aumentando ou diminuindo o valor do cupom a ser sorteado.
Art. 9º Só terão validade as Notas Fiscais e Cupons Fiscais das impressoras fiscais autorizadas pelos órgãos competentes da União, Estado e Município, emitidos a partir da data de publicação desta Lei, ficando excluídas as Notas Fiscais da Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG, Telecomunicações móvel, fixas e internet, e da Companhia de Saneamento de Minas Gerais S/A – COPASA.
Art. 10 As notas fiscais e cupons fiscais deverão ainda preencher as seguintes condições:

I – constar a identificação do adquirente da mercadoria;

II – ser emitidos por contribuintes deste Município;

III – não apresentar emendas ou rasuras;

IV – ser as primeiras vias originais.
Art. 11 Os interessados em participar da Campanha “MINHA NOTA VALE UMA NOTA” deverão apresentar os documentos fiscais na Praça Cidadã, no Prédio da Prefeitura Municipal de Timóteo, para trocar pelos cupons da campanha.
Parágrafo único. Os cupons da campanha deverão ser depositados em urnas lacradas pela Secretaria Municipal da Fazenda.
Art. 12 Os sorteios serão realizados trimestral e semestralmente, ficando as datas, horários e o local, definidos através de Decreto.

Parágrafo único. Os prêmios a serem sorteados serão:

I - a cada trimestre: 3 (três) prêmios de R$500,00 (quinhentos reais);

II – a cada semestre: 1 (um) prêmio de R$5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 13 Os resultados dos sorteios serão divulgados através de publicação no Diário Oficial do Município e no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Timóteo.
Art. 14 O direito ao recebimento do prêmio prescreve em 30 (trinta) dias após o sorteio.
Art. 15 Por se tratar de incentivo que visa à educação tributária, é facultado aos alunos das escolas de 1º grau concorrer por Nota Fiscal ou Cupom fiscal independente de valor, devendo o aluno, acompanhado de um responsável, trocar o documento fiscal por cupom que trará a sua identificação, sua classe e sua escola e será depositado na urna da escola.
Art. 16 O incentivo especial para escolas vigorará por 6 (seis) meses após a regulamentação desta Lei, podendo ser prorrogado ou cancelado pela Secretaria da Municipal Fazenda.
Art. 17 A Escola que apresentar maior valor de Nota Fiscal e de Cupom fiscal, no final do prazo de que trata o artigo anterior, perceberá um prêmio extra, que será definido através de Decreto.
Art. 18 Após o encerramento do prazo do incentivo especial para as escolas, os alunos poderão continuar participando da Campanha, na forma definida por esta Lei, sem concorrer ao prêmio extra de que trata o artigo anterior.
Art. 19 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 20 Decreto regulamentará esta Lei dentro de 30 (trinta) dias a contar de sua publicação.
Art. 21 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.429, de 08 de setembro de 1994.
Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 07 de janeiro de 2014; 49º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal
